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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'049/2022-PLSL

TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO NO O49I?022'
plsr. oue ENTRE st CELEBRAM o lNsTlr-uro
ãg-r.rr.ieêis - cesrÃo EM seÚoe, eoucaçÃo E

ietHolootl, E A EMPRESA BARRETo & sILVA

PARTICIPACOES LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INST|TUTO GÊNNESIS - GESTÃO eru snÚoe, EDUgAçÃo E TECNOLOGIA'. 
-atuêl

denominação do INSTITUTO ãnnsrLErno oE 
'cEsrÃo 

CoMPARTILHADA - IBGC'

.ã.iãàâ0"'"i"ir iem fins tucrativÃ, cám personalidade jurídica de direito prrvado, inscrita no

cNpJ sob o no 21 .236.84510ôó-s aa, qualifica-da co.mo organização Social p"l9 
.D?9l9to

Estadual n" 9.553/19, com titiat-estaUetecida na Rua Apore' Oa tO' ft lA' Setor Bela.Vista'

õá"lr]i o"- úàÀtes setoslco, óÉP 76.100-000, neste- ato. representado na forma de seu

"Jútrúio"iur, 
doravante denominado apenas como LocATARIo;

e,

deoutroladoBARRETo&SlLvAPART|clPAcoESLTDA.,pessoajurídicadedireitopnvado,
ür"r,r"-"á cNpJ sob o no t s. sãsaoólooot -77, situada na Rua Jabaquara, no 61, Qd.06, Lt.

ii, êãr" oZ, Setor Central, sao Luis de Montes Belos-GO' neste ato representada por Maria

ciárá situa garreto, inscrita no cpF sob o no 616.379.101-72; doravante denominada apenas

como LOCADORA

Decomumacordoepautadaspelaboa-fecontratualinsculpidanoart.422doCódigoCivil'as
õ"rt"" uiirnu qualificadas t.".otu", aditivar o contrato em epígrafe, mediante as seguintes

cláusulas e condiçÕes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA RAZÃO SOCIAL DO LOCATÁRIO

1. Pelo presente termo aditivo, fica alterada a .azáo 
. soclal do LOCATARIO' conforme

àLr,oãiáçã, L""iignada em Ata de Reunião da Assembteia Gerat do lnstituto, realizada em

ôái.Ãi.rriii, " "r"iouo, 
em 07.03 2023, passando a constar o seguinle:

INSTITUTo GÊNNESIS - GESTÁo EI\i1 SAÚDE, EDUCAÇÃo E TEcNoLoGlA, sociedade civil

Semfins|ucrativos'compersonalidadejurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJ.sob^o,no
ãi áao á+âioôos-a+, quaiiticada como organizaçao socrat pelo Decreto Estadual no 9.553/19'

ão.jifiuf estabetecida na Rua Apore, OOi. tO, [t. 1A, Setor Bela Vista, São Luís de Montes

Belos/GO, CEP 76.100-000 
*

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO DE REDAçÃO

2. Considerando a necessidade de adequação em relaçáo aos documentos a serem Íornecidos

p"tã f-OCnOOnn, pelo presente termo'adúivo, Íica alterado o item 8.7 da Cláusula Oitava do

bontrato n' O gl2oiZ-PlSL, passando a ter a seguinte redação:

.CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.7. A LOCAOORA deverá encaminhar junto com a notã Íiscal e com o

relatório de prestação de seÍviços:

l) A cada Pagamento:

1,-St Oêstê,GojânLa-CO.74110-lO0 - mái rrzadlrrstitutoqerrrrêsr§ org'br O 16213249'6267 (' institt'togennesis-oíq'br
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a) documentos que comprovem a sua regularidade Ílscal concernente

aos tributos Íederais, poÍ mero de ôertidáo 
-Negativa 

de Débitos Conjunta

emitida Dela Secretaria o' 
-n"ã"itt 

Fedeãl do. Brasil - SRFB e

;';;;;dãii; - ê;ài da Fa'enda Nacionar - PGFN;

b) documentos que comp'ovem a regularidade ?"lunt:- ? Fazenda

É'rtããrãi o" et,rào oe coias e- da Fazeáda Estadual de sua,sede ou na

unidade Íilial prestadora dos '"*içot' 
qu'nOo sediada em outra Unidade

É.iãJâ'"", à'q;;'ã"u",a '"|. 
ráiio'po' meio de apresentação de certidão

Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regulaídade iuntg à I11:19' 
Municipal

:'""#;;;u;;,';iuã"ã '"0" 
ã"-ióómonÁ e/ou a sua unidade rilial

orestadora dos servlços, q'" à"u"ta ser Íeita por meio de Certidão
'Nlegatrva 

de Débitos Ítlunicipais:

d) documentos que comprovem a regularrdade perante a-Seguridade

:'#i";;t;"';;$à; a,-t igá' a"a"' da consttuição-Federal' sob

;;ã'U";;cisao contratual; e áo Fundo de Garantia- por^Tempo de

B:ffit* rôiõ, ãrãu"à ã" cump'imento dos encarsos sociais instituídos

por Lei;

e) Certidáo negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS;

o)RelatÓriodeAtividadesexeoutadascompreendendo,operíodode
iJ,,]rá"àiiiã a, r.roi, Éú""r e a escala de trabalho reatizada'

ll) Caso a execução do obieto contratual compree.nda o desempenho de

l{iriu11"", õi"ãiãüor"oor". a, r_ocADORA, deverá ser entresue junto com

ã'noià tit"àr e sempre que houver alteraçáo:

a) Lista de Colaboradores contendo: Nome' Função' Admissáo' Horário;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de trabalho

e as descrições das atividades:

c) Certificados Específicos para as Atividades- desenvolvidas de cada

cotaborador na qual a proÍissão exija qualitlcaçao;

d) Comprovante de qurtação das verbas trabalhistas.mensais: Folha de

iág;J.r.,";êls, tuss ã oemais encargos trabalhistas Poderá ser

;;il;";;; através de envio dos contracheques- e^Rescisões com os

comprovanles oe pagam"ntoi''§rrtp' G'iut de INSS' FGTS e demais

;;;ts";;;;" a iottia oe págamento com os respectivos comprovantes

de pagamentos;

e) Cronogramas de Treinamentos obrigatórros executados pelos

"ár"ãàiàãJi". 
G^; trabalhá em altura, uso áo EPI' manuseio sesuro de

produto químico, entre outros)i

f) Ficha de entrega de EPI (Equipamento de Proteção lndividual) '/'L

lll) A LOCADORA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:

a)PGRiProqramadeGerenciamentoderiscos)-DeveráSerentregue
ãílrurrn"i ," ã atualizado sempre que houver alteÍação:

b) LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho) -

úverá ser'entregue e atualizado sempre que houver alteraçào:

É o e.-
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c) PCMSO (Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional) -

Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houver

alteração;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissional' PeriÓdico e

mudança de íunçào e Demissional:

e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) - deverá ser enviada

:#;,"';;';;.o oe acioente de trabalho com prestador de serviço em

atuação na unidade."

CLAUSULA TECEIRA - DAS DISPOSIçÓES FINAIS

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçÕes do instrumento 
"91]t-"1Y1 Ei

alterado. incrusive os itens nao iàiacionados no presente aditivo contratual, ao passo que sao

ievogadas as disposições em contrário'

3.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua assinatura'

Paê Ítmezae como prova de terem entre si lustos e-avençados' e depois de lido e achado

conforme, as partes "rrinu' 
o'i'â"Ãi" Ãoitii'"' em 02 (dúas) vias de igual teor e Íorma' e

Àuoscritas tambem por 02 (duas) testemunhas

São Luís de Í\ilontes Belos' 03 de maio de 2023'

JES

INSTITUTO GÊNNESIS - GEST É, eoucnçÃo E rEcNoLoGlAÃo EM SAÚD
LOCATÁRIO

BARRETO & ARTICIPACOES LTDA

LOCADORA

Testemunhas:

2\1)
Nome
CPF:

(aroline tÍança dos Santos

CPF: 036.383.301-33
800.640.001-68

.As partes e testemunhas podeÍão assinar este documento de forma eletÍÔnica' em

conformidade com a Lei Federal no 14'06312020

Nome:
CPF:


